
Câmara Municipal de Varginha 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N223/2024 

DISPÕE SOBRE A DESAFETAÇÃO DE IMÓVEL PÚBLICO. 

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes na Câmara Municipal, 

APROVOU:  

Art.  12  Fica desafetado,  para fins de efetivação de registro junto ao Cartório de 

Registro de Imóveis, o imóvel público, matriculado sob o n° 82.337, 01F, localizado na Rua 

Jacinto Zanatelli, Bairro Corcetti, nesta cidade de Varginha/MG.  

Art.  22  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Vargitia, 14 de outubro de 2024. 

1422  da Emancipação Polític  dministrativa do Município. 

APOLIANO E JESUS RIOS 

Presidente 

CARLOS ROBERTO RODRIGUES 	 REGINALDO TRISTÃO 

Vice-Presidente 	 Secretário 
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